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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 648/2024

INSERE NO CALENDÁRIO TURÍSTICO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
A FESTA DA LEITOA ENTRINCHEIRADA NO MUNICÍPIO DE 
JURANDA/PR.

 
 
 

Art. 1º. Insere no Calendário Turístico Oficial do Estado do Paraná a Festa da Leitoa Entrincheirada, que se realiza 
anualmente no último domingo do mês de Abril no município de Juranda/PR.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

                                                                                              Curitiba, 29 de outubro de 2024.

 
 
 

BAZANA

Deputado Estadual

 
 
 

 

 

JUSTIFICATIVA

A inclusão deste evento no calendário turístico estadual, Festa da Leitoa Entrincheirada, é o prato típico de 
Juranda/PR no noroeste do Estado, no qual é realizado anualmente no último domingo do mês de Abril, no qual 
mobiliza todos os municípios da região de Juranda.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação deste Projeto de Lei,a fim 
de inserir a Festa da Leitoa Entrincheirada no Calendário Turístico Oficial do Estado do Paraná.
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DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 29/10/2024, às 09:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 648 e o 

código CRC 1E7E3D0A2B0F5BE
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INFORMAÇÃO Nº 18085/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 29 de outubro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 648/2024.

 

 

Curitiba, 29 de outubro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 29/10/2024, às 15:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18085 e o 

código CRC 1D7D3B0B2A2C5EA
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INFORMAÇÃO Nº 18091/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 29 de outubro de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 29/10/2024, às 15:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18091 e o 

código CRC 1F7B3B0C2C2C8BB
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DESPACHO - DL Nº 11219/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 18:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11219 e o 

código CRC 1F7F3C0E2D3E2BF
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